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EMENTA

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ..... VARA CIVEL DA COMARCA DE
.................. Lovociis i Gy e € e, 08 trés denominados ao longo desta peca
REUS, ja devidamente qualificados nos autos da Agéo cautelar inominada ne ........... , que lhes é movida por
............. ("Autor"), vém, respeitosamente, a presenca de Vossa Exceléncia, por seus advogados, expor e
requerer o que segue. | . DOS FATOS 1. Em .....[.....[....... , 0 Autor ingressou em Juizo com acgéo de
dissolucéo parcial de sociedade (doc. .....), apensa aos presentes autos, na qual pediu, dentro outros
provimentos, "concesséao de liminar antecipatéria (art. 273 do CPC) autorizando o seu afastamento da
empresa requerida até decisao final deste." 2. O Autor fundamentou tal pedido principalmente na quebra da
affectio societatis, em razdo de "desinteligéncias ocorridas entres os socios". 3. Ora, D. Julgador, outro néo é
o entendimento dos REUS quanto ao rompimento da affectio societatis. Alias, isto ja foi explicitado em
diversas ocasies apos o dia ...../..../......, quando foi possivel aos REUS conhecerem o verdadeiro carater do
Autor. Neste sentido é a manifestacéo dos REUS em sua contestacio aos termos da presente acéo cautelar.
("A manutenc¢éo da sociedade com o Dr. ............. tornou-se, naquele instante, intoleravel, providenciando-se
imediatamente .... a exclusdo do Autor da sociedade..." - paragrafo 46, a fl. 14 da contestagédo). 4. De igual
maneira, é evidente a quebra de tal affectio, culminada com a exclusdo do Sr. .......... , ém razao de sua
reprovavel conduta, no instrumento aditivo n° ........ aos termos do contrato social de .......... (nos autos as
fls.). Encontra-se ainda implicita na dic¢édo da notificacé@o a tal excluséo, procedida em face do Autor no dia
..... [....d......... (doc. .....), que a manutencd@o do mesmo na sociedade restara impossivel. 5. Portanto, a
ruptura do affectio soc ietatis é fato incontroverso. Ademais, como ja se demonstrou com a contestagéo, as
fls. ...../J....., 0 Autor ndo faz mais parte, de fato e de direito, da sociedade ........... A isto some-se também,
que ao pleitear o seu afastamento da sociedade o Autor reconhece que ndo mais deseja integrar a
sociedade. 6. Em corolario do quanto exposto, tem-se que este D. Juizo concedeu, em .....[.....[....... , a tutela
antecipatéria pleiteada pelo Autor nos autos da acéo de dissolugdo parcial de sociedade afl. ..... dos autos
do processo n° ......... [o..... (doc. ....... ). Em tal deciséo liminar, V. Exa. Determina que o Autor se afaste da
sociedade .............. . 7. Ora, compulsando a peticdo inicial da presente acao cautelar, as fls ...../...... destes
autos, constata-se que a causa de pedir do Autor restringia-se a sua alegada necessidade de adentrar o seu
suposto ambiente de trabalho, alegando ser sécio de ........... 8. Nao obstante os REUS tenham demonstrado
em sua contestacgédo (fls. ...... /......) que apos a concessao da medida liminar nos autos da presente demanda
o Autor jamais compareceu ao escritdrio onde supostamente deveria desempenhar suas ordinérias fungoes,
e que ja se encontrava afastado da sociedade ........... , resta evidenciado que a medida cautelar ora
pleiteada, de "concesséao de liminar no sentido de autorizar, mediante mandado, acesso do autor nas
dependéncias da empresa ré...", perdeu por completo o seu objeto, exclusivamente por conduta do Autor,
razao pela qual devera ser extinto o presente processo, sem exame do mérito, ao teor do artigo 267, inciso
VI, do Cadigo de Processo Civil. E o que se pretende demonstrar a seguir. Il . DO DIREITO 9. O artigo 267
do Cadigo de Processo Civil traz expressas as causas de extingao do processo sem exame do mérito, a
saber: "Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito; | - quando o juiz indeferir a peticédo
inicial; Il - quando ficar parado durante mais de um (1) ano por negli géncia das partes; Ill - quando, por néo
promover os atos e diligéncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias; IV -



quando se verificar auséncia de pressupostos de constituicdo e de desenvolvimento valido e regular do
processo; V - quando o juiz acolher a alegagéo de perempcao, litispendéncia ou de coisa julgada; VI -
quando ndo concorrer qualquer das condi¢Bes da a¢édo, como a possibilidade juridica, a legitimidade das
partes e o interesse processual; (...)" (grifo dos REUS) 10. No que diz respeito ao interesse processual, ¢



